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RESPOSTA AO REQUERIMENTO DO GRUPO PARLAMENTAR DO PARTIDO CHEGA 

 

Requerimento: 670/XVI (1.ª) – AL 

 

Assunto: Situação alarmante de matilhas de cães errantes em Nogueira da Regedoura e Grijó 

que resultou em fatalidade 

 

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República, 

 

Em resposta ao requerimento apresentado pelo Grupo Parlamentar do CHEGA, relativamente 

ao trágico incidente ocorrido na fronteira entre Nogueira da Regedoura (Santa Maria da Feira) e 

Grijó (Vila Nova de Gaia), que resultou na morte de um cidadão de 68 anos após o alegado 

ataque de uma matilha de cães errantes, vimos por este meio prestar os seguintes 

esclarecimentos: 

 

1. Que medidas foram tomadas pela Câmara Municipal em resposta às denúncias 

recebidas sobre esta matilha de cães errantes durante os últimos dois anos? 

Conforme registado no sistema documental municipal, o Serviço Médico Veterinário Municipal 

de Santa Maria da Feira recebeu e atendeu diversas comunicações relacionadas com animais 

errantes na área geográfica de Nogueira da Regedoura, tendo implementado as seguintes 

medidas: 

1.1. Processos de averiguação: Foram abertos vários processos para averiguação das 

denúncias recebidas, nomeadamente os processos n.º 318/2022/MVM, 341/2022/MVM, 

251/2023/MVM, 421/2024/MVM, 9/2024/MVM, 10/2025/MVM e 13/2025/MVM; 

1.2. Diligências no terreno: Foram realizadas múltiplas deslocações ao terreno por técnicos do 

município para identificação e tentativa de captura dos animais reportados; 

1.3. Colaboração com entidades parceiras: Foi solicitada e implementada colaboração com a 

Aanifeira (associação de abrigo animal) ao abrigo do protocolo existente, resultando na 

captura e recolha de várias ninhadas de cachorros relacionadas com a matilha reportada; 

1.4. Articulação intermunicipal e institucional: Em 25/10/2023, o Serviço Médico Veterinário 

Municipal da Feira tomou a iniciativa de organizar uma vistoria conjunta com todas as 

entidades competentes (CM Feira, CM Gaia, ICNF, NPA GNR Feira, Junta Freguesia de 

Nogueira da Regedoura e Centro Luso Venezolano) para a data de 06/11/2023, visando 

encontrar soluções concretas para este problema que envolvia dois municípios diferentes; 

1.5. Vistoria interinstitucional: A 06/11/2023 realizou-se uma vistoria conjunta, com a 

presença de representantes da CM Feira, NPA da GNR de Santa Maria da Feira, Junta de 

Freguesia de Nogueira da Regedoura e Centro Social Luso-Venezolano. Durante esta 
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vistoria foram avistados dois canídeos errantes na Rua da Regedoura, em Grijó, que se 

afastaram para parte incerta no concelho de Vila Nova de Gaia; 

1.6. Ações de captura: Após o incidente de 20/03/2025, foram realizadas diligências intensivas 

que culminaram na captura de 2 animais errantes (1 macho e 1 fêmea) no dia 21/03/2025, 

no bairro de etnia cigana, na Rua entre os Rios, em Grijó, Vila Nova de Gaia. Os animais 

foram acolhidos no Parque de Acolhimento de Matilhas do Canil Intermunicipal da 

Associação de Municípios das Terras de Santa Maria (Ciamtsm), em Ossela, Oliveira de 

Azeméis; 

1.7. Operação especial pós-incidente: No dia 22/03/2025, foi realizada uma operação especial 

conjunta com o Município de Santa Maria da Feira, GNR de Santa Maria da Feira, NPA de 

Santa Maria da Feira e um médico veterinário especializado em captura de animais 

selvagens (Dr. Carlos Costa, do Badoca Safari Park), utilizando arma de disparo de dardos 

tranquilizantes para tentar capturar os restantes elementos da matilha. 

 

2. Existe um registo oficial destas denúncias? Em caso afirmativo, quantas foram 

recebidas, em que datas e quais os procedimentos adotados? 

Sim, existe um registo oficial e detalhado das denúncias, entradas e saídas de documentação 

relacionada com esta matilha, conforme detalhado nos diversos processos administrativos do 

Serviço Médico Veterinário Municipal: 

2.1. Processo 318/2022/MVM (principal): 

− 17/10/2022: Pedido de recolha pelo Centro Social Luso Venezolano; 

− 26/10/2022: Nova comunicação do Centro Social Luso Venezolano; 

− 15/12/2022: Insistência do Centro Social Luso Venezolano e pedido de colaboração à 

Aanifeira; 

− 27/12/2022: Resposta da Aanifeira informando da sobrelotação do abrigo; 

− 03/01/2023: Comunicação da Aanifeira sobre tentativa de captura; 

− 04/01/2023 e 13/01/2023: Atualizações das diligências realizadas pela Aanifeira; 

− 06/02/2023: Comunicação da captura de 7 cachorros pela Aanifeira; 

− 01/03/2023: Agradecimento e atualização pelo Centro Social Luso Venezolano; 

− 09/06/2023: Insistência na resolução da situação; 

− 20/06/2023: Novo pedido de colaboração à Aanifeira; 

− 26/06/2023: Comunicação das dificuldades na captura pela Aanifeira; 

− 25/10/2023: Iniciativa de agendamento de vistoria conjunta com todas as entidades; 

− 27/10/2023: Resposta da CM Gaia informando das suas diligências anteriores; 

− 16/11/2023: Relatório da diligência conjunta de 06/11/2023. 
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Adicionalmente, outros processos foram abertos com relatos sobre a mesma matilha ou animais 

errantes na mesma área geográfica: 

2.2. Processo n.º 341/2022/MVM (08/11/2022); 

2.3. Processo n.º 251/2023/MVM (30/08/2023); 

2.4. Processo n.º 421/2024/MVM (12/12/2024); 

2.5. Processo n.º 9/2024/MVM (29/12/2023, 04/09/2024, 06/09/2024, 18/09/2024, 14/10/2024); 

2.6. Processo n.º 10/2025/MVM (13/01/2025); 

2.7. Processo n.º 13/2025/MVM (13/01/2025, 29/01/2025, 25/03/2025); 

2.8. Processo n.º 101/2025/MVM (25/03/2025). 

 

Os procedimentos adotados incluíram: 

1. Registo e processamento de cada denúncia; 

2. Deslocações ao local para averiguação; 

3. Tentativas de captura; 

4. Articulação com associações de proteção animal (Aanifeira) para acolhimento; 

5. Articulação com outras entidades (GNR, ICNF, CM Gaia, Juntas de Freguesia); 

6. Reuniões e vistorias conjuntas. 

 

3. Por que motivo a situação se arrastou sem uma intervenção eficaz durante tanto tempo, 

apesar dos inúmeros relatos de comportamento agressivo por parte destes animais? 

A situação prolongou-se por um conjunto de fatores estruturais e operacionais que dificultaram 

uma resolução definitiva do problema: 

3.1. Limitações de capacidade dos centros de acolhimento: Conforme documentado nas 

comunicações da Aanifeira (23/12/2022) e referido igualmente pela CM Gaia, os Centros de 

Recolha Oficiais, como CIAMTSM e o Centro Veterinário Municipal de Santa Maria da Feira 

(CVM Feira) encontravam-se e encontram-se em sobrelotação crónica, limitando a 

capacidade de acolher novos animais, especialmente adultos; 

3.2. Desafios técnicos na captura: Os relatórios da Aanifeira (26/06/2023) documentam as 

dificuldades técnicas na captura destes animais, descritos como "muito medrosos e 

desconfiados, que não entram nas armadilhas montadas", necessitando de métodos 

especializados como o recurso de dardos anestésicos. Está a ser equacionado a montagem 

de parques de captura de animais errantes em locais estratégicos; 

3.3. Complexidade jurisdicional: A matilha circula entre 3 concelhos (Espinho, Santa Maria da 

Feira e Vila Nova de Gaia), dificultando a sua localização, coordenação e atuação na área 

de intervenção de cada um; 

3.4. Origem identificada, mas de difícil resolução: Na vistoria conjunta de 06/11/2023, foi 

mencionado que os animais eram alimentados junto a um acampamento de etnia cigana no 

concelho de Vila Nova de Gaia; 
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3.5. Recursos humanos (especializados) limitados: Conforme indicado no documento, existe 

uma escassez generalizada de recursos humanos especializados para monitorização 

contínua e captura de animais errantes; 

3.6. Aumento populacional de animais errantes: O atual quadro legal, ao proibir o abate como 

forma de controlo populacional (Lei n.º 27/2016), sem proporcionar meios adequados para 

a gestão da crescente população animal, tem contribuído para uma crise nacional de gestão 

de animais errantes; 

3.7. Limitações legais e operacionais: A captura de alguns destes animais exigia técnicas 

especializadas (como dardos anestésicos), que não estavam facilmente disponíveis até à 

operação especial de 22/03/2025; 

3.8. Elevado número de solicitações de recolha: Dadas as limitações que dispomos, estamos 

constantemente a rececionar pedidos de recolha de animais e cadáveres, estabelecendo a 

cada ano que passa novos recordes, em todas as freguesias do concelho, o que 

naturalmente procuramos dar a necessária resposta, em tempo útil e gerir as entradas, face 

às saídas insuficientes de animais, aumentando o tempo de permanência dos animais em 

Centros de Recolha Oficiais. 

 

4. Relativamente aos centros de recolha oficial de animais, qual a taxa de ocupação destes 

espaços à data das primeiras denúncias? 

4.1. À data das primeiras denúncias formais (outubro de 2022), os centros de recolha oficial de 

animais (CVM Feira, CIAMTSM e PATA – Plataforma de acolhimento e Tratamento Animal) e o 

abrigo da associação de Proteção animal Aanifeira, já se encontravam em situação de 

sobrelotação, conforme documentado nas seguintes comunicações: 

4.1.1. Em 23/12/2022, a Aanifeira informou oficialmente estar "completamente lotada de 

cães e com vários pedidos em lista de espera de entrada de animais", conforme 

registado no Doc. n.º 23471, de 27/12/2022; 

4.1.2. Em 27/10/2023, a CM Gaia, através da Dra. Rita Diogo, informou que o Centro de 

Recolha Oficial PATA se encontrava sobrelotado, não podendo prestar a 

colaboração solicitada; 

4.1.3. A informação n.º 1458/2025/RJ/SMVM confirma a "sobrelotação crónica dos 

Centros de Recolha Oficiais (CRO) Ciamtsm, CVM Feira e do abrigo da Aanifeira, 

que se encontram frequentemente sem capacidade para acolher novas entradas de 

animais. 

4.2. Esta situação de sobrelotação reflete uma realidade nacional: após a entrada em vigor da 

Lei n.º 27/2016, que proibiu o abate como forma de controlo populacional, os CRO passaram a 

operar sistematicamente acima da sua capacidade instalada, sem um correspondente aumento 

de infraestruturas ou recursos humanos e financeiros; 
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4.3. Os dados estatísticos do Gabinete Médico Veterinário Municipal abaixo apresentados 

demonstram um aumento constante de animais errantes e do número de processos relacionados 

com animais errantes entre 2004 e 2024, refletindo um problema crescente que ultrapassa as 

capacidades instaladas; 

4.4. Apesar das dificuldades relatadas, é importante salientar que o Município de Santa Maria da 

Feira nunca deixou de atender às denúncias recebidas e implementou todas as medidas 

possíveis dentro dos limites dos recursos disponíveis, incluindo colaborações interinstitucionais 

e a contratação de serviços especializados após o trágico incidente; 

4.5. O caso em questão evidencia a necessidade urgente de uma estratégia nacional integrada 

para a gestão de animais errantes, incluindo programas de esterilização massiva, monitorização 

georreferenciada, campanhas educativas e legislação adequada sobre alimentação não 

regulada de animais de rua; 

4.6. O Município continuará a encetar todos os esforços necessários para encontrar as melhores 

soluções para mitigar esta situação, em colaboração com os outros municípios vizinhos 

envolvidos, juntas de freguesia, associações de proteção animal (APA) e munícipes.    

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

O Vereador do Pelouro da Ação Social, Saúde e Bem-Estar Animal, 

 

 

 

 

Vítor Marques, Dr. 
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ANEXOS 

A. N.º de processos rececionados por espécie animal (2022 a 2024) 

 

 

B. Estatística – Pedidos de recolhas de animais errantes (2022 a 2024) 
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C. Estatística - Pedidos de recolha de animais errantes por freguesia (2022 a 2024) 
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D. Estatística - Entradas e Saídas de animais – CVM Feira (2022 a 2024) 
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E. Estatística - Entradas e Saídas de animais – CIAMTSM (2022 a 2024) 
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